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DECRETO Nº 21.415 DE 03 DE MAIO DE 1995. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA, NO VALOR DE R$ 

34.663,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGANDA NO ORÇAMENTO 

EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o art. 6º, da Lei nº 2.380, de 24 

de janeiro de 1995, Decreto nº 21.302, de 02 de fevereiro de 1995, e o 

que consta do Processo nº E-02/00277/95, 

 

DECRETA: 

 

Art.1º - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da 

Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Pesca, no valor 

de R$ 34.663,00 ( trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e três reais), 

para reforço de dotação orçamentária, na forma do Anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na 

forma do § 2º, item 3, do art. 120, da Lei nº287, de 04 de dezembro de 

1979, com anulação de igual valor no saldo de dotação orçamentária, 

na forma do Anexo I. 

 

Art. 3º - Fica liberada para efeito de empenho a dotação orçamentária 

constante do Anexo II, referente a Despesas de Capital, de acordo com 

o disposto no art.9º do Decreto nº 21.302, de 02 de fevereiro de 1995. 

 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 1995. 

 

MARCELLO ALENCAR 

 

Marco Aurélio Alencar 

 

Edgar Gonçalves da Rocha 

 

Alberto Werneck de Figueiredo 
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A N E X O I 

C Ó D I G O S VALOR EM R$ 

Do Programa de 

Trabalho 

ESF De 

Despesa 

Fonte DV Reforço Compensação 

1302.04070211.401 F 4120 00 11 34.663,00 
 

1307.04181101.587 F 4130 00 51 
 

34.663,00 

T O T A L 
    

34.663,00 34.663,00 

PROCESSO E-02/00277/95 

 

A N E X O II 

 

DO PROGAMA 

DE TRABALHO 

ESF CÓDIGO 

DE 

DEFESA 

FONTE DV VALOR 

EM R$ 

1302.04070211.401 F 4120 00 11 39.200,00 

T O T AL 
    

39.200,00 

PROCESSO Nº E-02/00277/95 
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